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LEI MUNICIPAL N. 749-2023/GAB-PMMR  

 

REGULAMENTA O GOZO DE FÉRIAS REMUNERADAS E O 

PAGAMENTO DO DÉCIMO TERCEIRO SUBSÍDIO AOS 

VEREADORES INTEGRANTES DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

MÃE DO RIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE DO RIO, PARÁ, EXCELENTÍSSIMO SENHOR JOSÉ 

VILLEIGAGNON RABELO OLIVEIRA, no uso de suas atribuições legais e delegadas pela Lei 

Orgânica, faz saber que a Câmara Municipal de Mãe do Rio aprova e ele sanciona a seguinte 

Lei: 

 

Art.1º - Ficam regulamentados o gozo de férias anuais remuneradas por 30 

(trinta) dias que decorrerá do efetivo exercício do cargo de Vereador por 12 (doze) meses 

correspondendo ao valor dos subsídios mensais acrescido de 1/3 e o pagamento do décimo 

terceiro subsídio. 

§1° - Caberá ao Presidente da Câmara de Mãe do Rio fixar o calendário para a 

concessão das férias, as quais somente poderão ocorrer dentro do período de recesso 

legislativo previsto no art. 2°, do Regimento interno. 

§2° - Em nenhuma hipótese o Vereador poderá acumular férias ou negociar 

parte delas. 

§3° - A concessão de férias ao Vereador não é motivação para a convocação 

de suplente. 

§4° - Não será admitida a indenização de férias não gozadas, exceto nas 

seguintes hipóteses: 

I. Afastamento definitivo do exercício do cargo antes de findo o período 

aquisitivo, inclusive em razão do fim do mandato, caso em que o valor das 

férias será calculado proporcionalmente ao número de meses de efetivo 

exercício. 

II. No último ano do mandato, de forma integral, caso coincida a conclusão do 

período aquisitivo com o encerramento do mandato. 

§5° - Quando da formalização do calendário de férias previsto do §1° deste 

artigo será observada a conveniência administrativa, de modo que não haja prejuízo aos 

trabalhos do Poder Legislativo. 

 

Art. 2° - O 13° (décimo terceiro) subsídio corresponderá a 1/12 (um doze 

avos) do subsídio mensal, por mês de efetivo exercício no cargo. 

§1° - Nos casos de extinção do mandato, o 13° (décimo terceiro) será pago 

proporcionalmente ao número de meses de exercício no ano. 
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§2º - A vigência que será levada em conta para pagamento do 13º subsídio, 

será a Emenda à Lei Orgânica de nº 01/2023, promulgada em 28/08/2023, que institui o 

direito social.  

§3° - O 13° (décimo terceiro) poderá ser pago em duas parcelas. 

Art. 3° - Para os efeitos desta Lei a fração igual ou superior a 15 (quinze) dias 

de efetivo exercício será tomada como mês integral. 

Art. 4° - As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta da 

dotação própria do orçamento vigente da Câmara Municipal de Mãe do Rio. 

Art. 5° - Seguem como anexos integrantes desta Lei a estimativa do impacto 

orçamentário-financeiro e a declaração de adequação da despesa com a legislação 

orçamentária, consoante art. 16 da LC n° 101/2000. 

Art. 6° - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe do Rio – Pará 

Mãe do Rio – Pará, 06 de dezembro de 2023. 
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DECRETO MUNICIPAL N. 95-2023/GAB-PMMR  

 

SÚMULA: REGULAMENTA O GOZO DE FÉRIAS REMUNERADAS E O 

PAGAMENTO DO DÉCIMO TERCEIRO SUBSÍDIO AOS VEREADORES 

INTEGRANTES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MÃE DO RIO E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE DO RIO, SENHOR JOSÉ VILLEIGAGNON RABELO OLIVEIRA, NO USO 

DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS. 

 

CONSIDERANDO, ser atribuição exclusiva do prefeito a sanção de leis municipais, conforme dispõe a 

Lei orgânica Municipal, no art. 47, VII;   

CONSIDERANDO, a necessidade de sanção e promulgação dos projetos de lei, conforme dispõe a Lei 

orgânica Municipal, no art. 30; e inciso III, do artigo 30, da Constituição Federal do Brasil; 

CONSIDERANDO, ter sido aprovado pela Câmara Municipal de Mãe do Rio - Pará, em sessão 

ordinária realizada no dia 24.11.2023, o Projeto de Lei n. 959/2023 que “REGULAMENTA O GOZO DE 

FÉRIAS REMUNERADAS E O PAGAMENTO DO DÉCIMO TERCEIRO SUBSÍDIO AOS VEREADORES 

INTEGRANTES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MÃE DO RIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

DECRETA:  

 

Art. 1º - Fica sancionado no âmbito do Município de Mãe do Rio, Estado do Pará, por 

contingência dos fatos descritos no preâmbulo deste Decreto, o PROJETO DE LEI N. 959/2023 que 

“REGULAMENTA O GOZO DE FÉRIAS REMUNERADAS E O PAGAMENTO DO DÉCIMO TERCEIRO 

SUBSÍDIO AOS VEREADORES INTEGRANTES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MÃE DO RIO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.” 

Art. 2º - O Projeto de Lei acima citado, fica identificado como o Projeto de Lei n. 

959/2023, promulgada também neste ato e podendo encontrar-se como LEI MUNICIPAL Nº 

749/2023 no átrio e no Portal da Prefeitura Municipal de Mãe do Rio/PA. 

Art. 3º - Este ato deve ser comunicado para a Câmara dos Vereadores do Município 

de Mãe do Rio, o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, e dada toda publicidade a 

população.   

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe do Rio – Pará 

Mãe do Rio – Pará, 06 de dezembro de 2023. 

 

 


